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[Atualização: 24/maio/17]

Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), elaborado por mim, Vanessa, para o portal Megajuridico, está disponível em PDF para download gratuito.

Com o objetivo de proporcionar a todos mais uma forma de consulta ao Novo CPC, disponibilizo a 2ª Edição Revista e atualizada de acordo com a Lei 13.256/2016 e Lei 13.363/2016.

Para localização dos assuntos, você pode utilizar o sumário que conta com hyperlinks para as respectivas páginas.

O Novo CPC na versão pdf é de grande utilidade para estudantes, concurseiros e os demais operadores do direito.



Baixar Novo CPC atualizado em pdf 

Lembrando que o presente trabalho foi elaborado por mim, para o Megajuridico com distribuição gratuita, sendo vedada sua comercialização.

Compartilhe com seus amigos! 😉
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